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TERMO DE REFERÊNCIA /HABILITAÇÃO 
SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

 
 

 
 Processo 

administrativo: 
 Órgão/entidade e setor: 

032.2282.2024.0001112-11 SETUR/DG/DA/COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS-CSG 

 
 Modalidade/número de ordem: 

(X) Pregão Eletrônico  
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de portaria diurno e noturno 84h, 
uniformes e equipamentos, para atender às necessidades da Secretaria de Turismo do Estado da Bahia.Será 
provisionado um percentual a ser calculado com base no valor homologado nesta Licitação, a ser descontada 
em cada fatura mensal, em referência a Lei Anti-Calote. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Tendo em vista que o Governo do Estado resolveu assumiu a responsabilidade da requalificação da feira, 

resultado do Contrato de Repasse de n° 281900-15/2008, celebrado entre a SETUR BA e o Ministério do 

Turismo, tendo a CAIXA como mandatária e a CONDER como Interveniente Executora. Considerando que a 1° 

Etapa de Requalificação já executada, será iniciada a 2ª Etapa da Requalificação, que compreende a poligonal 

entre a 1ª Etapa, a Av. Oscar Pontes ao sul, ao norte a Baía de Todos os Santos, possuindo uma área 

aproximada de 9.389 m². Considerando para que seja possível a requalificação da nova etapa, foi projetado um 

galpão para abrigar as unidades comerciais existentes de forma provisória na poligonal da 2ª Etapa, denominado 

Galpão Água de Meninos – GAM e a Secretaria de Turismo do Estado têm a responsabilidade na gestão do 

GAM, durante o período que os referidos feirantes estiverem alocados. Assegurar condições adequadas controle 

de acesso e ordenamento nas dependências de todo o Galpão água de Meninos - GAM, a fim de resguardar o 

bem estar dos ocupantes e visitantes da feira. 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está especificada em tópico próprio do Estudo Técnico 

Preliminar, que constitui anexo deste Termo de Referência (doc. 00084702817) 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

Para contratação em tela a SAEB foi consultada preeliminarmente para saber se existia algum Registro de Preço 
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ativo para saque que poderia melhor atender a Administração. 
Logo fomos informados da existência do Pregão Eletrônico PE 030/2023, RP 09.009, mas o saldo para saque 
destes postos, estaria zerado.  
 
Durante a fase de pesquisa de preços junto a Administração Publica, observou-se que a modalidade de licitação 
ultilizada é o pregão eletrônico, que tem como tipo menor preço, por se tratar de serviço comum onde as 
especificações e padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos. Portanto, com base 
em levantamento de mercado, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos definidos e 
que mais promove a competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas 
do mercado. 
 
Convém ressaltar que a Administração tem acompanhado com atenção a jurisprudência emanada do Controle 
Externo, de modo a incorporar em seus procesos de contratação os avanços e melhorias proporcionados pelo 
exame de casois concetos das aquisições de outros órgãos e, em decorrência, obter contratações ais seguras e 
eficientes para esta Autarquia. 
 

4.         REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Sustentabilidade: 
4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação, conforme justificativa 
apresentada pelo gestor competente (no Estudo Técnico Preliminar).  
 
4.2 Vistoria 
4.2.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30 horas 
às 17:00 horas. 
4.2.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
 
4.3Subcontratação 
4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
 
4.4  Garantia da contratação 
4.4.1 Para garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
4.4.2 Na hipótese de opção pela modalidade caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou fiança bancária, a 
prova da garantia, sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, deverá ser apresentada no prazo 
de 15 (quize) dias, após [autorização da contratação direta] 

5.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA (Redação da IN. nº 032/2020). 

Os serviços terceirizados de suporte administrativo e operacional a prédios públicos compreendem as atividades 
de recepção, controle de acesso de pessoas, de veículos e de bens móveis, conservação e manutenção de áreas 
verdes e agrícolas e cuidados com semoventes, bem como a operação de equipamentos, máquinas e utensílios. 

Os serviços devem ser executados por profissionais que possuam qualificação técnica e treinamento compatívelcom 
a atividade a ser desempenhada, sob inteira responsabilidade da contratada, que deverá orientá- los quanto às 
suas obrigações e afazeres. 

Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção 
às pessoas, aos bens e ao meio- ambiente pertinente à atividade. 

Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção 

às pessoas, aos bens e ao meio-ambiente, pertinentes à atividade. 
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POSTOS (Redação da IN. nº 032/2020). 

Posto de Portaria - controla o fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as, se previamente 

autorizadas, para os lugares desejados; opera equipamentos de controle de acesso, inclusive por meios 

eletrônicos; fiscaliza a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista, anotando a placa 

do veículo e mantendo o controle dos portões; executa outras atividades correlatas.  

 

6. PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

Os serviços contratados terão o prazo de vigência contratual, de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura e/ou da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS, admitindo-se a sua prorrogação 

nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 

O prazo de execução dos serviços será de 84 horas semanais obedecendo à legislação vigente quanto aos 

intervalos para descanso. 

 

6.1 Local de prestação do serviço e quantidade de Postos: 
 

Posto QTD Lotação 

 

Porteiro Diurno, 84h semanais  

 

03 Feira de São Joaquim 

Galpão Água de Meninos - GAM 
Porteiro Noturno 84h, semanais 04 

TOTAL 07 

6.2  Valor da prestação, por 12 (doze) meses: R$ 539.879,28 (quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos 
e setenta e nove reais e vinte e oito centavos). 
 

PLANILHA DE DIMENSIONAMENTO DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL A PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

 
POSTOS DE 
SERVIÇOS 

CARGA 
HORÁRIA 

 
QTD PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO MENSAL 

(R$) 

Porteiro 
Diurno 

84h 3 R$ 6.108,94 R$ 18.326,82 

Porteiro 
Noturno  

84h 4 R$ 6.665,78 R$ 26.663,12 

VALOR MENSAL R$ 44.989,94 

VALOR POR 12 MESES R$ 539.879,28 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

acompanhar a execução do contrato; 

exigir, visando à atualização periódica do cadastro, a apresentação pela CONTRATADA de documentos 
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comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios, 
contratos sociais e alterações; 

exigir, mensalmente, da CONTRATADA o comprovante de pagamento de salários, contribuições previdenciárias e 
recolhimentos de FGTS, para arquivamento e controle; 

enviar ofício aos órgãos federais encarregados da fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, especialmente ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e à Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego – SRTE, comunicando a celebração e/ou prorrogação do contrato administrativo de 
prestação de serviços; 

manter arquivo documental de todos os atos praticados desde a abertura da licitação até o término do contrato, 
inclusive os processos de reajustamento e revisão, bem como os dissídios, convenções ou acordos coletivos 
firmados; 

somente efetuar o pagamento da remuneração mensal devida à CONTRATADA após o acompanhamento e 
obtenção dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 
(dez) dias da assinatura; 
 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

providenciar a abertura, no Banco do Brasil, de conta vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, destinada exclusivamente ao depósito de provisões 
disciplinadas no Decreto nº 15.219/2014; 

arcar com os custos relativos à abertura e manutenção da conta vinculada ao contrato, bloqueada para 
movimentação, a que se refere a alínea “a” desta cláusula; 

assinar, antes do início da execução do contrato, a "Autorização para Acesso do CONTRATANTE aos Saldos e 
Extratos da Conta Vinculada ao Contrato" e o "Termo de Autorização para Movimentação da Conta Vinculada ao 
Contrato", conforme modelos constantes em orientação técnica específica da Secretaria da Fazenda do Estado da 
Bahia – SEFAZ; 

apresentar, antes do início da execução do contrato, correspondência, em papel timbrado e assinada por seu 
representante legal, contendo: 

a relação dos empregados terceirizados que serão vinculados à prestação dos serviços, devidamente identificados 
com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), função a ser exercida, situação funcional, 
remuneração, benefícios, horário e jornada de trabalho; 

 os dados da sua conta corrente de seus colaboradores; 

 a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

 apresentar cópia dos registros na CTPS da admissão dos empregados vinculados à prestação dos serviços; 

 apresentar cópia dos atestados de saúde ocupacional dos empregados que prestarão os serviços; 

designar um preposto, de sua estrutura administrativa, permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, 
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inclusive para atendimento de emergência, bem como zelar pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços; 

efetuar o cadastramento e a atualização em ferramenta disponibilizada pela Administração Pública 
estadual, dos dados pertinentes aos empregados terceirizados vinculados ao contrato, e regularizar as 
inconformidades constatadas, no prazo fixado pelo CONTRATANTE; 

apresentar mensalmente os seguintes documentos, podendo os itens de “i” a “vi” serem substituídos 
pelo CRC que comprovem a correspondente regularidade: 

certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou sede da contratada; 

certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicílio ou sede da contratada; 

certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF); 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 13º salário, de vale-

transporte e de vale-alimentação; 

comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social previdenciária (INSS); 

folha de pagamento e comprovante de transferência bancária, caso o valor da transferência bancária seja 
exatamente igual ao previsto em folha de pagamento, e, na hipótese de divergência de valores, cópia do 
contracheque devidamente datado, para fins de comprovação de pagamento de salários; 
 

planilha contendo a identificação do empregado e do mês de referência, com descritivo do quantitativo e valor do 
benefício concedido, devidamente datado e assinado pelos empregados ou comprovante de pagamento de 
créditos a instituições específicas de concessão de tais benefícios, com identificação do valor creditado e o 
beneficiário, para fins de comprovação de pagamento de transporte e alimentação; 

planilhas, elaboradas pelos prestadores dos respectivos planos, contendo a identificação do beneficiário, com 
descritivo do valor e do mês de referência, acompanhadas do demonstrativo de pagamento de créditos a 
instituições específicas de concessão de tais benefícios, para fins de comprovação de pagamento dos planos de 
saúde e odontológico; 

relatório de Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social – GFIP e Guias de Pagamento, 
para fins de comprovação de recolhimento de INSS e FGTS; 

instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de boa conduta e capazes 
de realizar os serviços contratados; 

responder pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados e efetuar as substituições 
daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o 
CONTRATANTE, bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou 
inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à execução do contrato; 

encaminhar, quando da substituição temporária de empregado, carta de apresentação do novo empregado, em 
papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal, indicando o empregado que está sendo 
substituído, o prazo respectivo e o substituto, devidamente identificado com o nome completo, data de 
nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Física (CPF), número e série da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de trabalho específico, função a ser exercida, situação 
funcional, remuneração, benefícios, horário e jornada de trabalho; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, assim como arcar com todas as 
despesas de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida contra o risco de acidentes de trabalho e outras 
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obrigações legais ou derivadas de dissídios, convenções ou acordos coletivos; 

executar os serviços de acordo com as especificações e normas exigidas, utilizando equipamentos e materiais 
apropriados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços; 

pagar os salários, em conta-salário, e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 
pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas obrigações ou 
transferi-las para o CONTRATANTE; 

comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, bem como o pagamento de 
salários, recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de 
recusa ou falta de exibição dos mesmos, inclusive da folha de pagamento, ser sustado o pagamento de quaisquer 
faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação; 

fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas, bem como todo e qualquer material necessário ao bom 
desempenho do serviço ou fornecimentos exigidos no instrumento convocatório, visando à perfeita execução do 
contrato; 

apresentar cópia autenticada da quitação da rescisão contratual dos empregados demitidos, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias corridos, recolhendo de imediato a identificação (crachá) dos mesmos; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem indicadas pelo CONTRATANTE, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o 
contrato; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 
 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
por dolo ou culpa, erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o CONTRATANTE pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar a legislação 
federal, estadual e municipal, relativa aos serviços prestados; 

manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatórios de mudança 
de endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios, contratos sociais e alterações; 

efetuar, a cada 03 (três) meses de vigência do contrato, a conferência e a conciliação da conta vinculada ao 
contrato, bloqueada para movimentação, juntamente com o servidor designado pelo CONTRATANTE, visando 
manter o saldo suficiente e necessário para o cumprimento de suas obrigações trabalhistas e encargos 
previdenciários e sociais; 

repor o saldo da conta vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, no prazo estabelecido no art. 9º do 
Decreto nº 15.219/2014, imediatamente após a confirmação de existência de determinação judicial de bloqueio e 
transferência de valores da conta vinculada ao contrato; 

dar início à execução dos serviços nos postos respectivos, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo; 

solicitar à Receita Federal do Brasil a exclusão do Simples Nacional no prazo previsto no art. 30, § 1º, II, da Lei 
Complementar nº 123/2006, na hipótese das empresas optantes que incorram na vedação do art. 17, XII, da Lei 
Complementar nº 123/2006, apresentando cópia do pedido de exclusão com comprovante de recebimento, como 
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condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos serviços; 
 

9. PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancaria ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após 
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6o, § 5o; art. 8o, XXXIV; art. 79, XI, 
“a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual no. 9.433/05. 

§1º A(s) nota(s) fica(l)is/fatura(s) somente devera(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes 
ao objeto contratado. 

§2º Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 
para pagamento somente fluíra após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§3º O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos no cumprimento 
da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§4º A(s) nota(s) fica(l)is /fatura(s) devera(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

§5º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficara sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 

§6º As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão a emissão de nota fiscal eletrônica. 
 

§7º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. 
 

10.  PENA DE MULTA 

a)A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejara a aplicação da 
pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta clausula, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§1º Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

§2º Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto e, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor 
da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

§3º Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subsequente 
ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§4º Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, devera, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 

§5º Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o 
valor global do contrato. 
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§6º As multas previstas nestes parágrafos não terão caráter compensatório e o seu pagamento não eximira a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§7º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
CONTRATADA respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, a 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido a CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 
 

11. OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 
185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§1º Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 
e II, III e V do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§2º Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na pratica do ato. 
 

12. RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Estadual no 9.433/05. 

§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 
 

§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05, sem 
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
na forma do § 2o do art. 168 do mesmo diploma. 
 

13. GARANTIA 

A Empresa vencedora do certame deve prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo 
apresentála no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, ficando esclarecido que a 
garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 

§1º A prestação de garantia, quando exigida, retira sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 136 da 
Lei estadual n° 9.433/05. 

§2o Não será admitida a existência de clausulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancaria (art. 136, §1o, ii e iii da Lei Estadual no. 9.433/2005). 

§3º A garantia, em qualquer das modalidades, respondera pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 
pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 

§4º A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 

§5º Havendo revisões ou reajustes de preços a CONTRATADA deve atualizar o valor da garantia. 

§6º A garantia deverá valer até 03 (três) meses após o termino da vigência do contrato, devendo ser renovada a 
cada prorrogação do mesmo. 
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11. Responsável pelas informações constantes do termo de referência: 

Servidor responsável: Andréa do Espírito Santo Barbosa 

Lotação: COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS - CSG 
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DO ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 
 

[pregão eletrônico sem orçamento 
sigiloso] 

(X) Para efeito do art. 81, II, da Lei estadual no 9.433/05, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e 
preços 
unitários é o descrito abaixo, os quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade dos preços 
unitários e global. 

 
 

LOTE 1 (ÚNICO) – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

ITENS Código SIMPAS Postos de Serviço QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL DEGRAU 

 
1 

 
03.30.00.00178238

-0 

SUPORTE A ADMINISTRACAO DE 
EDIFÍCIO PUBLICO, Posto de 
Portaria Diurno, 84 horas semanais 

 
0
3 

 
6.108,94 

 
18.326,82 

 
-- 

 
2 

 
03.30.00.00178239

-8 

SUPORTE A ADMINISTRACAO DE 
EDIFÍCIO PUBLICO, Posto de 
Portaria Noturno, 84 horas semanais 

 
0
4 

 
6.665,78 

 
26.663,12 

 
-- 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 44.989,94 

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 539.879,28 

 
 

[NOTAS SOBRE O DEGRAU DE VALOR OU PERCENTUAL NO PREGÃO ELETRÔNICO] 
1. É obrigatório fixar o degrau de valor ou percentual no modo de disputa aberto [NOTA: art. 11, §3o e §5o, do 
Decreto no 19.896/20] 
2. Poderá ser fixado degrau de valor ou percentual no modo de disputa aberto e fechado, a fim de evitar o 
oferecimento de lances com variação insignificante.] [NOTA: art. 11, §3o, do Decreto no 19.896/20] 
3. O degrau de valor ou percentual deve ser fixado para cada item/lote em disputa.] 
4. Na hipótese de orçamento sigiloso, os campos de preços não deverão ser preenchidos. 

[NOTA: caso a planilha seja extensa, pode-se fazer uso de tabela anexa, com expressa remissão a esta Seção.] 
 
 
 

SERÁ CONSIDERADO PARA EFEITO DE DISPUTA NO BANCO DO BRASIL, 
O VALOR MENSAL DOS POSTOS DE SERVIÇOS, SENDO QUE O VALOR 
ANUAL SERÁ APRESENTADO NA PROPOSTA FINAL. 
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SEÇÃO IV 

  MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
xxx/2024 

 
LOTE 1 (ÚNICO) – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
ITENS 

 
Código SIMPAS 

 
Postos de Serviço 

 
QTD 

PREÇO 
UNITÁRI 

O 

PREÇO 
MENSAL 

1 03.30.00.00178238-0 
SUPORTE A ADMINISTRACAO DE EDIFICIO PUBLICO, 
Posto de Portaria Diurno, 84 horas semanais 03 

  

2 03.30.00.00178239-8 SUPORTE A ADMINISTRACAO DE EDIFÍCIO PUBLICO, 
Posto de Portaria Noturno, 84 horas semanais 

04 
  

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 
Prazo de Validade da Proposta ( ) DIAS 

 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LEI 10.833/2003.  CARGA TRIBUTÁRIA 

 Optante pelo SIMPLES - Art. 10 - Inciso III (empresas que exploremde 
forma exclusiva as atividades limpeza ou conservação, ou de vigilância, 
como previsto no art. 18, §5º-C, VI, da Lei Complementar 
nº 123/2006)* 

 

 
COFINS / PIS 

 

 
%

 Lucro Presumido ou Arbitrado - Art. 10 - Inciso II ISS %
 Lucro Real *SIMPLES %

PLANILHA DESCRITIVA DE COMPOSIÇÃO DO PREÇO 
 

Descrição do Posto: Carga Horária: 
Local de prestação do serviço (município):  

Remuneração* 

Descrição Valor 

Salário mês em R$  

Outros (especificar)  

I - Total da Remuneração  

ENCARGOS SOCIAIS* 

Grupo “A” 

Descrição Percentual Valor 

FGTS   

INSS   

TERCEIROS (SESI/SEBRAE/SESC/INCRA/SALÁRIO EDUCAÇÃO/SENAI)   

SAT/INSS - Seguro Acidente do Trabalho (variável pelo tipo de atividade)   

Total Grupo “A”  

Grupo “B” 

Descrição Percentual Valor 

13º Salário   
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Férias+1/3 DE FÉRIAS   

Outros (especificar)   

Total Grupo “B”  

GRUPO - "C” 

Descrição Percentual Valor 

Outros (a especificar)   

Total GRUPO - "C"  

GRUPO "D" – Incidência do Grupo "A"   

II - Total dos Encargos Sociais   

Insumos de Mão-de-Obra* 

Descrição Valor 

Uniformes/EPI  

Exames Médicos  

Vale Transporte  

Vale Alimentação  

Assistência Médica  

Assistência Odontológica  

Seguro de Vida  

Outros insumos (especificar)  

III- Total Insumos de Mão-de-Obra  

Taxa de Administração e Lucro* 

Descrição Valor 

Taxa de Administração  

Lucro  

IV - Total Taxa de Administração e Lucro  

V - Subtotal de I a IV  

Tributos* Obs.: 
Preencher apenas os campos referentes a opção da empresa 

Descrição Percentual Valor 

Optante pelo Simples Nacional (empresas que explorem de forma exclusiva as atividades 
limpeza ou conservação, ou de vigilância, como previsto no art. 18, §5º-C, VI, da Lei 
Complementar nº 123/2006) 

  

Lucro Presumido/Lucro Real   

PIS   

COFINS   

ISS (Referente ao município onde foi prestado o serviço)   

VI – Total Tributos  

VII - Valor Unitário  

Salvador de de 20 . 

 
NNOOMMEE//RRAAZZÃÃOO SSOOCCIIAALL CCPPFF// CCNNPPJJ RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE LLEEGGAALL // AASSSSIINNAATTUURRAA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE 
  INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
000/2024 

 
[Identificação completa do representante da licitante], como representante devidamente constituído de 
[Identificação completa da licitante], doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação quanto a participar ou não dela; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

Declaro, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de impedimento de 
participação elencadas nos arts. 18 e 125 da Lei estadual no 9.433/05, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a 
eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em 
consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos 
no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal. 

§ 1o- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação ou na execução 
da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada. 
§ 2o- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo. 
§ 3o- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3º grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
§ 4o - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a 
Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 
Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria técnica, 
treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração 
Pública. 

(local), de de 20 . 
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MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
000/2024 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ...................................................... , 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador  do Registro de Identidade no  .............., expedido pela ............ , 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o no ....., residente à rua 
..................................................., no ......... como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame etc). 

 

(local) de de 20 . 
 

NNOOMMEE//RRAAZZÃÃOO SSOOCCIIAALL CCPPFF// CCNNPPJJ RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE LLEEGGAALL // AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR no 123/06) 
 

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 
 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
001/2024 

 
Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 

 
que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição 
( ) de microempresa [ou] ( ) de empresa de pequeno porte 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123/06. 

 

(local), de de 20 . 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
  E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS  

 
[EXCLUSIVA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL] 

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
0000/2024 

 
Em cumprimento ao art. 120, II da Lei estadual no 9.433/05 e ao art. 18, §4o do Decreto no 19.896/20, e em face do 
quanto disposto no art. 184, inc. V, e no art. 195 da Lei estadual no 9.433/05, declaro: 

 
 

( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
  [ou] 
  [exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06] 
( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art. 

43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal e/ou trabalhista. 
 
 

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei. 
 

 
(local) de de 20 . 
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PARTE II – HABILITAÇÃO 
 

 

SEÇÃO I 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

1. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a: 
 

1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 
(X) Para pessoas jurídicas: 

 a) de registro público, no caso de empresário individual. 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, 
dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de 
eleição e investidura dos atuais administradores. 

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

(X) Para pessoas jurídicas: 
 1.2.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
 1.2.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na Declaração 
Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo da PARTE II deste 
instrumento. 

1.2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, 

ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 1.2.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na 
Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo da PARTE II 
deste instrumento. 
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1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: 

a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste 
instrumento (art. 101, II). 

 (X) a.1 Para a demonstração da capacidade técnico-operacional da licitante, será considerada satisfatória a 
comprovação da execução do gerenciamento de um mínimo de (50%) (cinquenta por cento) do 
número de postos de trabalho constantes dos lotes para os quais forem feitas propostas. 

  a.2 Na hipótese de licitação por lotes, a demonstração deverá ser feita em função da soma de tantos 
quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. Quando for 
atingido o limite da capacidade técnica da licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) 
subseqüente (s), observada a ordem seqüencial dos lotes constante do instrumento 
convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 

  a.3 Para a comprovação do número mínimo de postos, será aceito o somatório de atestados que 
comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização de que trata o Decreto no 
12.366/10. 

b) declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste instrumento (art. 101, IV). 

  b.1 As licitantes deverão apresentar, junto com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, 
declaração formal de que estão cientes das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste instrumento, não 
podendo se eximir, posteriormente, das obrigações assumidas ou reivindicar qualquer alteração contratual 
sob o argumento de desconhecer as peculiaridades do objeto. 

 
c) indicação das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação 

(art. 101, III e §6o) 
 c.1 A licitante comprovará a aptidão operacional mediante a apresentação, junto aos documentos de 

habilitação, sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 184, V, da Lei estadual nO 9.433/05, de 
relação explícita e declaração formal de disponibilidade das instalações e do aparelhamento, 
preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II, conforme se segue: [NOTA: observar o 
§6o do art. 101) 

  c.1.1 Ao formular sua proposta, a licitante compromete-se a disponibilizar sede, filial ou escritório em 
Salvador ou RMS, com: estrutura física dotada de área mínima de 40 (quarenta) metros quadrados, 
admitida a variação de 10%, para menos, mobiliário e equipamentos de informática e telefone; e estrutura 
administrativa com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda relacionada à 
execução dos serviços. 

 c.2 Após a homologação e adjudicação do objeto, a Administração poderá solicitar à adjudicatária a prova da 
efetiva disponibilidade das instalações e do aparelhamento exigidos na licitação, observado o interstício 
mínimo de 02 (dois) dias úteis contados da notificação, e assegurado o prazo de 05 (cinco ) dias para a sua 
realização, podendo ser verificada por meio de vistoria ou qualquer outro meio idôneo. [NOTA: definir o 
prazo] 

  c.2.1 Se não restar comprovada a satisfação dos requisitos de habilitação referidos neste item, a 
adjudicação e homologação serão tornadas sem efeito pela autoridade superior, facultando-se à Comissão 
de Licitação ou ao pregoeiro, conforme o caso, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 
pertinente. 

 
1.4 Qualificação econômico-financeira: 
[Contratações de caráter geral, conforme a Instrução SAEB nO 036/2020] 

 

(X) exigível (contratação de caráter geral) 
 (X) contratação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, observadas as seguintes disposições: 
 a) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com resultado maior que 1 (um). 
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 b) O cálculo dos índices será feito com base nos valores extraídos do balanço patrimonial ou, para as licitantes 

cadastradas, se disponível, através de consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores, utilizando as 
seguintes fórmulas: 

   
Liquidez Geral (LG) = 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) 
( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

   
Solvência Geral (SG)= 

(Ativo Total) 
(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

   
Liquidez Corrente (LC) = 

(Ativo Circulante) 
(Passivo Circulante) 

   

  I.1 O balanço patrimonial e demonstrações contábeis podem ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

  I.2 A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do 
Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram 
transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base no 
lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e 
Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

II - certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade. 

III- Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível, apresentado na forma 
da lei; 

IV- demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% do valor a ser contratado, o qual será 
obtido com base na proposta final apresentada pela própria licitante, admitindo-se a sua atualização com 
base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir, na forma do §2o do art. 102 da Lei no 
9.433/05. 

  IV.1 Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de 
tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. 

  IV.2 Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira da licitante, esta 
será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subseqüentes, observada a ordem seqüencial dos lotes 
constante do instrumento convocatório, sendo vedada a escolha, pela licitante, dos lotes para os quais 
deseja a habilitação. 

 
1.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
Conforme o inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei 
estadual no 9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante da 
SEÇÃO IV DA PARTE II deste instrumento. 

 
2. Regras acerca da participação de matriz e filial 

 a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação 

permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
 c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial; 
 d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar executar o 

contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, da regularidade do 
estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
3. A licitante deverá incluir no envelope de habilitação os documentos acima relacionados, sob pena de inabilitação, 
sendo-lhe facultado apresentar, alternativamente, o Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro 
Simplificado-CRS, que possibilitará a substituição dos documentos de habilitação, na forma indicada neste instrumento. 
3.1 Caso conste do registro algum documento vencido, a licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido 
documento junto aos demais documentos de habilitação 
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3.2 No pregão eletrônico, os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme o disposto na Parte Fixa – 
Rito do procedimento licitatório e da contratação. 

 
 

SEÇÃO II 
  CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CRC/CRS  

 
1. Pressupostos para participação (inscrição facultativa ou obrigatória no Registro Cadastral/SAEB): 

(X) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
instrumento, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu 
credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. [Pregão eletrônico] 

 
2. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 
2.1 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo de validade, 
poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema de registro, exceto os concernentes à 
Qualificação Técnica. 
2.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a emissão do 
extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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SEÇÃO III 
  MODELOS DE PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
000/2024 

 

Declaramos, para fins de habilitação em  processo licitatório,  que  a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ  XXXXXXXXXXXXXXX, com  endereço  na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo integralmente as especificações 
contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a prestação. 

 
Especificação Quantitativo Prazo de execução 

   

   

   

   

 
(local) de de 20 . 

 
NNOOMMEE//RRAAZZÃÃOO SSOOCCIIAALL CCPPFF// CCNNPPJJ RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE LLEEGGAALL // AASSSSIINNAATTUURRAA 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 
 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
001/2024 

 
Declaro, em atenção ao procedimento licitatório [IDENTIFICAR A LICITAÇÃO], para os fins do 
disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/05, ter ciência de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, com o que não poderei alegar desconhecimento supervenientemente. 

 
(local) de de 20 . 

 
NNOOMMEE//RRAAZZÃÃOO SSOOCCIIAALL CCPPFF// CCNNPPJJ RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE LLEEGGAALL // AASSSSIINNAATTUURRAA 
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[NOTA: todas as categorias, exceto manutenção predial] 
 

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DO APARELHAMENTO 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
000/2024 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE 
 

Declaro, em observância ao art. 101, §6o, da Lei estadual no 9.433/05, para fins de prova de qualificação técnica, que 
disporei das instalações e do aparelhamento, conforme relação abaixo, em estrita consonância com os requisitos 
estabelecidos do instrumento convocatório, conforme estipulado no item 1.3 Qualificação Técnica da Seção I - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da PARTE II – HABILITAÇÃO deste edital, estando ciente de que a declaração falsa 
caracteriza o ilícito administrativo previsto no art. 184, V, da Lei estadual no 9.433/05. 

 
Instalações, Aparelhamento (Máquinas/Equipamentos) Quantidade 

  

  

(local) de de 20 . 
 

RRAAZZÃÃOO SSOOCCIIAALL // CCNNPPJJ // NNOOMMEE DDOO RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE LLEEGGAALL // AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 
 

SEÇÃO IV 
  MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
000/2024 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, 
para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei estadual no 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

 

( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

(local) de de 20 . 

NNOOMMEE//RRAAZZÃÃOO SSOOCCIIAALL CCPPFF// CCNNPPJJ RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE LLEEGGAALL // AASSSSIINNAATTUURRAA 

ou 
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SEÇÃO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

(LEI COMPLEMENTAR no 123/06) 
 

 

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
QUE TENHA RESTRIÇÃO NA REGULARIDADE FISCAL E/OU TRABALHISTA] 

 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
000/2024 

 
Em cumprimento ao disposto no instrumento convocatório acima identificado, declaro, para os efeitos da Lei 
Complementar no 123/06 

 
Haver restrição na comprovação da nossa regularidade ( ) fiscal   ( ) trabalhista, a cuja regularização procederemos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor. 

 
(local) de de 20 . 

 
NNOOMMEE//RRAAZZÃÃOO SSOOCCIIAALL CCPPFF// CCNNPPJJ RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE LLEEGGAALL // AASSSSIINNAATTUURRAA 

 
 

 


